
EMENDA 

• 

§6° O loteador deverá fixar placa informando sobre a possibilidade de desdobro ou não no referi lo 
loteamento". 

JUSTIFICATIVA: As emendas apresentadas têm o propósito de corrigir a propositura. 
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Protocolo Geral n° 824/2018 

Data: 26/03/2018 Horário: 11:13 
Legislativo - EM 12/2018 

Processo: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 47/2018 — ALTERA A LEI COMPLEMENTA N° 
03, DE 21 DE AGOSTO DE 2009, PARA DISPOR SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXA O 
DE PLACAS PELO LOTERADOR SOBRE INFORMAÇÕES DA POSSIBILIDADE DE 
DESDOBRO OU NÃO DO LOTEAMENTO, de minha autoria. 

EMENDAS MODIFICATIVAS: 

1) O Artigo 1° do Projeto de Lei Ordinária n° 47/2018 passa a constar com a seguinte redação: 
Art. 1° Esta Lei Complementar acrescenta o §6° no artigo 29 da Lei Complementar n° 03, de 21 de 
agosto de 2009, para dispor sobre a responsabilidade do loteador pela fixação de placas os 
loteamentos com as informações de permissão ou não de desdobro. 

2) O Artigo 2° do Projeto de Lei Ordinária n° 47/2018, passa a constar com a seguinte redação: 
Art. 2° O Artigo 29 da Lei Complementar n° 03, de 21 de agosto de 2009, passa a vigorar acrescido 
seguinte §6°: 
"Art. 29... 
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